
Prefeitura Municipal de Novo Hamburgo
Eslado d.o Rio Grande do Sul
Secretaria MunicipaL de Administraçao

Of. nO10/939-SEMAD/DGD/ES

Ao Excelentíssimo Senhor
RAULCASSEL
Presidente da Câmara de Vereadores
Novo Hamburgo - RS

I ADMINISTRAÇÃOHAMBURGO

Novo Hamburgo, 06 de agosto de 2019

Assunto: RESPONDE INDICAÇÃO N° 2.429/2019
PROTOCOLO N° 637542/2019

Senhor Presidente,

Vimos à presença de Vossa Excelência, em atendimento a Indicação em epígrafe,

de autoria do Vereador Vladi Lourenço, encaminhar ofício resposta n°

9-A/22-SEMAD/DGD/ES, em anexo, expedido pela Procuradoria Geral do Município.

Atenciosamente,
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Prefeitura Municipal de Novo Hamburgo
Estado do Rio Grande do Sul
Secretaria Municipal. de Administração

Of. nO9-A/22-SEMAD/DGD/ES

Ao Excelentíssimo Senhor
RAULCASSEL
Presidente da Câmara de Vereadores
Novo Hamburgo - RS

H A M B U R G O I ADMINISTRAÇÃO

Novo Hamburgo, 06 de agosto de 2019

Assunto: RESPONDE INDICAÇÃO N° 2.429/2019
PROTOCOLO: 637542/2019

Senhor Presidente,

Em resposta a Indicação nO2.429/2019, de autoria do nobre Vereador Vladi
Lourenço, informamos que sua sugestão será acatada parcialmente no que tange à
implantação de equipamentos que disponibilizem o sinal de wirelles (wi-fi) em um primeiro
momento nas duas unidades de Pronto Atendimento - UPAS e nas 2 (duas) recepções do
Hospital Geral. Após, esta implantação será realizada gradativamente em todos os prédios da
administração conforme disponibilidade financeira do município.

Atenciosamente,

FERNAkJ LUFT
Procuradora pe~a~ do Município
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